
REGULAMENTO 

39ª UNIMED ATHENAS PAULISTA 

2026 

 
 

 

 O evento Corrida e Caminhada UNIMED ATHENAS PAULISTA de caráter esportivo e social 
destinada ao publico praticante de corrida de rua e caminhada a atleta e desportista em geral de ambos os 

sexos, devidamente inscrito, que se declara conhecedor e concordante com as condições a seguir: 

DATA: 05/07/2026 

· HORÁRIOS: 

· Largada: 07h - 

· Concentração: 06h00 

· Para os participantes é aconselhável chegar com 60 minutos de antecedência, por conta das 

sinalizações das vias de acesso e organização do evento. 

· LOCAL: Monumento Athenas Paulista – Av. Maj. Hilário Tavares Pinheiro, 2030 - Jaboticabal – SP 

O evento é uma realização da F.A.E. Fundação de Amparo ao Esporte de Jaboticabal ,Prefeitura Municipal 

de Jaboticabal - SP e Unimed Jaboticabal. 

· VALOR 

- Valor: R$ 110,00 para 5k e 10k e caminhada 3k 

- Valor R$ 55.00 para corrida kids  e Pcd 

- Cliente Unimed 20% de desconto 

· Participantes com idade igual ou superior a 60 anos desconto de 50%, que será concedido no 

momento da inscrição, cliente unimed tem que estar ativo pois sua inscrição pode não ser validada. 

· INSCRIÇÃO: 

· O atleta fará sua inscrição para o evento na plataforma https://www.runnerbrasil.com.br/ pelo link 

na bio do Instagram @oficialfae e nas plataformas de comunicação unimed Jaboticabal. No ato de sua 

inscrição, deverá dar o aceito no termo de responsabilidade de participação e ciência das orientações para a 

participação no evento. 

· A inscrição é pessoal e intransferível, não podendo qualquer pessoa ser substituída; 

· As inscrições serão encerradas no dia 07/06/2026 às 23h59 ou quando atingir o limite técnico de 

inscritos. A organização poderá suspender, prorrogar, elevar ou limitar o número de inscrições em função 

de necessidades, disponibilidade técnica e/ou questões estruturais, sem aviso prévio; 

IMPORTANTE: Inscrições realizadas a partir de 01/06/2022, o atleta escolherá o tamanho de 

camisetas disponíveis. 

· ENTREGA DO KIT DA PROVA: 



· kit do Atleta (Número de Peito, Chip, alfinetes e Camiseta, sacochila e mais brindes ). 

Local: A ser definido com divulgação nas 

redes sociais) 

Dia 03/07/2026das 16:00 h às 19:00h Dia 

04/07/2026 das 08:00h às 13:00h 

 

Dia 5/07/2026 das 05:30h às 06:30h 
Local: Monumento Athenas Paulista (local da Prova) 

 

· Documentos: Para retirada do kit, o atleta deverá apresentar um documento oficial com foto e 

comprovante de inscrição; 

· Os kits, só serão entregues nos locais e horários determinados. Após esse período, o inscrito 

perderá o direito de retirada. 

· O chip é de uso exclusivo do atleta inscrito, sendo sua troca resultando na desclassificação do 

atleta que realizar o ato. 

· A retirada de kits por terceiros só será autorizada mediante apresentação de autorização, cópia do 

documento de identidade e comprovante de inscrição, exceto atletas que se enquadram na LEI Nª 

10741/2003 que deverão ir pessoalmente retirar o kit. 

· No momento da retirada do kit, o atleta é responsável pela conferência das informações referentes ao 

seu cadastro, pois não serão aceitas reclamações após a retirada do kit e se houver alguma ocorrência de 

erro durante ou após a prova, causando a desclassificação do atleta. 

· LARGADA: 

 7:00 PCD de  5k 

 7:05 - Corrida 5k 

 7:05  - caminhada 3 km 

 7:10 - Corrida 10K 

 8:30 - Corrida kids 

 2 á 4 anos  50 mts 

 5 á 7 anos 100 mts 

 8 á 10 anos 200 mts 

 11 á 14 anos 300 mts 

· Relógio no pórtico de largada; (para orientação dos atletas, árbitros, equipe de cronometragem e 

staffs). 

· NÚMEROS DE PEITO: Todo atleta inscrito, receberá um número de peito. No verso do número de 

peito, haverá um informativo sobre as regras que cada atleta inscrito deverá seguir. 

· NA CHEGADA: O atleta receberá sua medalha de participação, haverá alimentos e hidratação pós 

prova. 



· RESULTADOS: Classificatórios será em tempo real, desta forma nenhum atleta será prejudicado, 

independentemente de sua posição de largada, visto que todos terão seu tempo aferido entre o momento 

que passam pelo pórtico de largada e após passarem pelo pórtico de chegada. A premiação acontecerá logo 

após o término da prova. Todos os atletas terão seus tempos divulgados, com a classificação geral e faixa 

etária (Masculino e Feminino); 

· PODIUM: Os atletas receberão seus troféus no término da prova. 
 

 

· PREMIAÇÃO: 

· Haverá premiação por classificação geral do 1º ao 5º colocado (masculino e feminino) 5k  e 10k . 

·  Haverá premiação por categoria do 1º ao 3º colocado (por faixa etária, masculino e feminino); 

· PREMIAÇÃO GERAL  UNIMED ATHENAS  PAULISTA JABOTICABAL 2026 

· 10KM  5KM  (Masculino e Feminino) 

 

Colocação10 k Masculino Colocação 10k Feminino Colocação5k Masculino Colocação 5k Feminino 

1º R$ 2.000,00 1ºR$ 2.000,00 1ºR$ 1.000,00 1ºR$ 1.000,00 

2°R$  1.300,00 2°R$ 1.300,00 2°R$ 700,00 2°R$ 700,00 

3°R$  900,00 3°R$ 900,00 3°R$ 400,00 3°R$ 400,00 

4°R$  500,00 4°R$ 500,00 4°R$ 200,00 4°R$ 200,00 

5°R$  300,00 5°R$ 300,00 5°R$ 100,00 5°R$ 100,00 

 

· Todos os atletas receberão medalha de participação. 

 

·  PREMIAÇÃO POR CATEGORIAS: 

·  Categoria (masculino e feminino); 

 De 16 a 19anos ; 

 De 19 a 29 anos; 

De  30 a 39 anos; 

 

De  40 a 49 anos; 

 

De  50 a 59 anos; 

 

De  60 a 64 anos; 

  De   65  a 69  anos; 

De   70 à 74 anos; 



De   75  à 79 anos : 

80  acima 

 

PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Cadeirante, Deficiente Visual, Amputados. 

Somente poderão participar da prova de 5K. 

2.7.1. Para a identificação das categorias do atleta portador de necessidades especiais 

deve-se observar: 

a) CAD = CADEIRANTES – O ATLETA que participa da competição com o auxílio de 

Cadeira de Rodas (não motorizada) e sem auxílio de terceiros. 

O tipo de cadeira deve ser escolhido pelo atleta, não havendo por parte da 

Organização nenhuma restrição quanto a peso e dimensões, desde que seja uma 

cadeira apropriada à prova escolhida pelo atleta. 

b) DV = DEFICIENTES VISUAIS – O ATLETA sem visão, que participa da competição com 

um ATLETA guia. 

O guia ou acompanhante deverá estar inscrito como tal e não competirá por nenhuma 

das CATEGORIAS. O ATLETA deverá permanecer munido ao guia por cordão, amarrado 

a um dos dedos da mão ou ao braço, por todo o percurso, inclusive na CHEGADA, 

independentemente do grau de deficiência e se esta é em uma ou nas duas visões. 

Não será aceita e nem permitida a participação de ATLETAS DV, sem o auxílio e 

acompanhamento de um ATLETA GUIA. Os atletas deficientes visuais deverão indicar 

na ficha de inscrição, nome completo, RG, CPF, sexo, data de nascimento e telefone de 

emergência do seu atleta guia. A inscrição só será aceita se o atleta guia for indicado. 

c) AMP = ATLETAS AMPUTADOS DE MEMBROS INFERIORES – O ATLETA que tem 

deficiência no (s) membro (s) inferior (es) que dificulte seu caminhar ou correr e que 

corram com próteses especiais.2.7.2 Os atletas que se enquadrarem em qualquer uma das CATEGORIAS 

citadas no 

item 2.6.1 deverão anexar atestado médico comprobatório que o enquadre em uma 

das CATEGORIAS PARA ATLETAS COM DEFICIÊNCIAS, disponíveis no regulamento. O 

médico deverá informar também que o atleta está apto a percorrer o percurso 

selecionado (5km). O atestado médico deve ser emitido em receituário próprio, 

assinado e com carimbo do CRM. 

 

 CORRIDA KIDS: 

Ao efetuar a inscrição da criança na  39° Unimed Athenas Paulista Jaboticabal 2026, o responsável 



da criança corredora cede à Organização do evento, em caráter definitivo, a título gratuito e 

por prazo indeterminado, todos os direitos de utilização de seu nome, imagem e voz, para usos 

informativos, promocionais ou publicitários relativos à CORRIDA, em vídeos, fotografias, mídia 

impressa, envio de e-mail, internet e mídias alternativas, podendo a organização utilizar o 

material produzido com o nome, imagem e voz da criança, sem limitação de prazo, dentro e 

fora do território nacional, sem geração de ônus para, organizadores e patrocinadores. O 

responsável está ciente de que, por ser total a cessão de direitos, aqui referida, a organização 

fica autorizada a executar livremente montagens com as imagens ora cedidas, não havendo 

limite de reprodução do material, responsabilizando-se pela correta utilização das obras ao 

final da produção. Todos os materiais produzidos com a utilização do nome, imagem e voz 

cedidos serão de propriedade única e exclusiva da organizadora e seus patrocinadores para 

todos os fins e efeitos legais. 

. Ao efetuar a inscrição da criança na  39°  Unimed  Athenas  Paulista Jaboticabal  2026, o 

representante legal, pai ou responsável da criança inscrita, o faz de forma pessoal e 

intransferível, não havendo possibilidade de transferência desta inscrição para outro 

participante, bem como reembolso do valor da inscrição. 

. Ao inscrever a criança na   39° Unimed  Athenas Paulista Jaboticabal 2026, o responsável pela 

criança assume automaticamente o conhecimento de todos os termos deste regulamento, 

aceitando responsabilidade legal de tudo o que vier a ocorrer com a criança por consequência 

de sua participação nesta CORRIDA. 

 

GUARDA-VOLUME 

3.1 A organização disponibilizará aos participantes o serviço de guarda-volumes e 

recomenda que não sejam deixados pertences de valor, tais como: celulares, relógios, 

roupas ou acessórios de alto valor, equipamentos eletrônicos, de som ou celulares, 

cheques, cartões de crédito etc. 

3.2 A organização não se responsabilizará por qualquer objeto deixado no Guarda- 

volumes, uma vez que se trata de um serviço de cortesia da prova. 

3.3 O Guarda-volumes ficará à disposição das 7h às 11h30, podendo estender-se por 

mais 15 minutos. O material deixado e não retirado no dia será, armazenado pela 

organização, onde ficará à disposição do proprietário por 30 dias corridos. 

 

· PERCURSO: 

· Distância de 05 km e 10k, serão informados nos materiais de divulgação do evento. 

 



· MONTAGEM DE TENDAS POR EQUIPE: 

· Realizar a montagem com 1h de antecedência do horário da largada, será feito com orientação da 

organização e por ordem de chegada. 

· GERAL: 

· Ao participar da Corrida, o atleta assume a responsabilidade por seus dados fornecidos e aceita 

totalmente o Regulamento da Prova, participando por livre e espontânea vontade, sendo conhecedor de seu 

estado de saúde e assumindo as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e seguros ou quaisquer 

outras despesas necessárias ou provenientes da sua participação na prova, antes, durante e depois da 

mesma. 

· Todos os atletas participantes deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para realização da 

prova, pois a organização não se responsabilizará pela saúde dos mesmos. 

· O competidor é responsável pela decisão de participar da prova, avaliando sua condição física e 

seu desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao longo da competição. Pode o diretor de 

prova, segundo recomendação do médico responsável pelo evento, excluir o participante a qualquer 

momento. 

· A organização não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, no entanto haverá, para 

atendimento de emergência aos atletas, um serviço de enfermagem para atendimento médico propriamente 

dito, tanto de emergência como de continuidade, será efetuado na rede pública sob responsabilidade desta. 

·O atleta ou seu (sua) acompanhante responsável, que será contactado de acordo com dados deixados no 

ato da inscrição, poderá decidir por outro sistema de atendimento eximindo a organização de qualquer 

responsabilidade, desde a remoção/transferência até seu atendimento médico. 

· Serão colocados à disposição dos participantes sanitários apenas na região da largada/chegada da 

prova. 

· A organização não se responsabilizará por qualquer objeto, equipamento e etc. deixado no guarda-

volumes e por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que porventura os atletas venham a sofrer 

durante a participação da Corrida. Este serviço é uma cortesia aos participantes. 

· O participante que ceder seu número de peito e ou chip da corrida para outra pessoa e não 

comunicar aos organizadores do evento formalmente por escrito será responsável por qualquer acidente ou 

dano que venha sofrer, isentando o atendimento e qualquer responsabilidade da organização da prova, seus 

patrocinadores, apoia dores e órgãos públicos envolvidos na prova. 

· Não haverá reembolso, por parte da organização, bem como seus patrocinadores e apoia dores, de 

nenhum valor correspondente à inscrição, equipamentos e/ou acessórios utilizados pelos participantes no 

evento, independente de qual for o motivo, nem por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que por 

ventura os atletas/participantes venham a sofrer durante a participação neste evento; 

·  A prova será realizada em qualquer condição climática, entretanto, poderá ser cancelada caso as 

condições ponham em risco a integridade física dos participantes. 

· A segurança da prova receberá apoio dos órgãos competentes e haverá sinalização para a orientação dos 

participantes. 

· É proibido pular a grade para entrar na pista no momento da largada. O atleta deverá observar 
o trajeto, não sendo permitido qualquer meio auxiliar para alcançar qualquer tipo de vantagem. Não será 

permitido o acesso às áreas do evento utilizando-se de caminhos sem serem os sinalizados para tal situação, 

sendo proibido pular as grades ou cavaletes que delimitam estas áreas para entrar na pista em qualquer 

momento da prova. O descumprimento destas regras causará a desclassificação do atleta. 



· A organização da Fae Fundação de Amparo ao Esporte poderá suspender a prova por qualquer questão 

que ponha em risco a segurança, bem como atos públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior. - Toda 

a irregularidade ou atitude antidesportiva, cometida pelo atleta, será passível de desclassificação; 

·É obrigatório para os atletas correrem vestidos. O não cumprimento desta regra resulta em 

desclassificação;É proibido acompanhante de bicicleta ou a pé, caso o fiscal identifique algum, o atleta 

receberá uma advertência verbal, podendo ser desclassificado; 

· Todos os participantes do evento, atletas, staffs, organizadores e público em geral, cedem todos os 

direitos de utilização de sua imagem para a Fae Fundação de Amparo ao Esporte , seus patrocinadores, apoia 

dores e a organização da prova. 

· Qualquer reclamação sobre o resultado final da competição deverá ser feita, até trinta minutos após 

a divulgação. 

· Ao participar deste evento, cada participante está incondicionalmente aceitando e concordando em ter 

sua imagem divulgada através de fotos, filmes, rádio, jornais, revistas, Internet e televisão, ou qualquer 

outro meio de comunicação, para usos informativos, promocionais ou publicitários relativos à prova, sem 

acarretar nenhum ónus aos organizadores, renunciando o recebimento de qualquer renda que vier a ser 

auferida com tais direitos, aos patrocinadores ou meios de comunicação em qualquer tempo/data. Filmes e 

fotografias relativos à prova têm o direito reservado aos organizadores. Qualquer forma de divulgação ou 

interesse em destinar um profissional para a cobertura do evento estará sujeita à aprovação dos 

organizadores da prova por escrito. 

· As dúvidas ou informações técnicas deverão ser enviadas por e-mail: ou através do telefone para 

que sejam registadas e respondidas a contento. 

· A organização poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do evento, incluir ou alterar este 

regulamento, total ou parcialmente. 

· As dúvidas ou omissões deste regulamento serão analisadas pela Comissão organizadora e /ou 

pelos organizadores/realizadores de forma soberana, não cabendo recurso a estas decisões; 

·Ao se inscrever nesta prova, o atleta assume automaticamente o conhecimento de todos os termos deste 

Regulamento, ficando de acordo com todos os itens supracitados e acatando todas as decisões da 

organização, comprometendo-se a não recorrer a nenhum órgão ou Tribunal, no que diz respeito a qualquer 

punição imputada pelos organizadores do evento. 

 

PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Cadeirante, Deficiente Visual, Amputados. 

Somente poderão participar da prova de 5K. 

2.7.1. Para a identificação das categorias do atleta portador de necessidades especiais 

deve-se observar: 

a) CAD = CADEIRANTES – O ATLETA que participa da competição com o auxílio de 

Cadeira de Rodas (não motorizada) e sem auxílio de terceiros. 

O tipo de cadeira deve ser escolhido pelo atleta, não havendo por parte da 

Organização nenhuma restrição quanto a peso e dimensões, desde que seja uma 

cadeira apropriada à prova escolhida pelo atleta. 

b) DV = DEFICIENTES VISUAIS – O ATLETA sem visão, que participa da competição com 

um ATLETA guia. 

O guia ou acompanhante deverá estar inscrito como tal e não competirá por nenhuma 



das CATEGORIAS. O ATLETA deverá permanecer munido ao guia por cordão, amarrado 

a um dos dedos da mão ou ao braço, por todo o percurso, inclusive na CHEGADA, 

independentemente do grau de deficiência e se esta é em uma ou nas duas visões. 

Não será aceita e nem permitida a participação de ATLETAS DV, sem o auxílio e 

acompanhamento de um ATLETA GUIA. Os atletas deficientes visuais deverão indicar 

na ficha de inscrição, nome completo, RG, CPF, sexo, data de nascimento e telefone de 

emergência do seu atleta guia. A inscrição só será aceita se o atleta guia for indicado. 

c) AMP = ATLETAS AMPUTADOS DE MEMBROS INFERIORES – O ATLETA que tem 

deficiência no (s) membro (s) inferior (es) que dificulte seu caminhar ou correr e que 

corram com próteses especiais.2.7.2 Os atletas que se enquadrarem em qualquer uma das CATEGORIAS 

citadas no 

item 2.6.1 deverão anexar atestado médico comprobatório que o enquadre em uma 

das CATEGORIAS PARA ATLETAS COM DEFICIÊNCIAS, disponíveis no regulamento. O 

médico deverá informar também que o atleta está apto a percorrer o percurso 

selecionado (5km). O atestado médico deve ser emitido em receituário próprio, 

assinado e com carimbo do CRM. 

 

 CORRIDA KIDS: 

Ao efetuar a inscrição da criança na  39° Unimed Athenas Paulista Jaboticabal 2026, o responsável 

da criança corredora cede à Organização do evento, em caráter definitivo, a título gratuito e 

por prazo indeterminado, todos os direitos de utilização de seu nome, imagem e voz, para usos 

informativos, promocionais ou publicitários relativos à CORRIDA, em vídeos, fotografias, mídia 

impressa, envio de e-mail, internet e mídias alternativas, podendo a organização utilizar o 

material produzido com o nome, imagem e voz da criança, sem limitação de prazo, dentro e 

fora do território nacional, sem geração de ônus para, organizadores e patrocinadores. O 

responsável está ciente de que, por ser total a cessão de direitos, aqui referida, a organização 

fica autorizada a executar livremente montagens com as imagens ora cedidas, não havendo 

limite de reprodução do material, responsabilizando-se pela correta utilização das obras ao 

final da produção. Todos os materiais produzidos com a utilização do nome, imagem e voz 

cedidos serão de propriedade única e exclusiva da organizadora e seus patrocinadores para 

todos os fins e efeitos legais. 

. Ao efetuar a inscrição da criança na  39° Unimed  Athenas  Paulista Jaboticabal 2026, o 

representante legal, pai ou responsável da criança inscrita, o faz de forma pessoal e 

intransferível, não havendo possibilidade de transferência desta inscrição para outro 

participante, bem como reembolso do valor da inscrição. 



. Ao inscrever a criança na   39° Unimed Athenas  Paulista Jaboticabal 2026, o responsável pela 

criança assume automaticamente o conhecimento de todos os termos deste regulamento, 

aceitando responsabilidade legal de tudo o que vier a ocorrer com a criança por consequência 

de sua participação nesta CORRIDA. 

 

GUARDA-VOLUME 

3.1 A organização disponibilizará aos participantes o serviço de guarda-volumes e 

recomenda que não sejam deixados pertences de valor, tais como: celulares, relógios, 

roupas ou acessórios de alto valor, equipamentos eletrônicos, de som ou celulares, 

cheques, cartões de crédito etc. 

3.2 A organização não se responsabilizará por qualquer objeto deixado no Guarda- 

volumes, uma vez que se trata de um serviço de cortesia da prova. 

3.3 O Guarda-volumes ficará à disposição das 7h às 9h30, podendo estender-se por 

mais 15 minutos. O material deixado e não retirado no dia será, armazenado pela 

organização, onde ficará à disposição do proprietário por 15 dias corridos. 

 

 

 


